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EXCELENTISSÍMO CONSELHEIRO RELATOR DA 6ª RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

 

PROCESSO: 1121/2018  

 

 

 

MARIA ANGELICA CAMPOS PINTO, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal, ex-membro do Comitê de Investimento do Instituto de Previdência Social do 

Município de Palmas – PREVIPALMAS, portadora do RG nº 297.067 SSP/TO, inscrita 

no CPF sob nº 831.492.521-72, residente na Quadra 906 Sul, Alameda 17, Lote 35, 

Palmas-TO, vem, com o devido respeito á presença de Vossa Excelência, apresentar 

COMPLEMENTAÇÃO A DEFESA apresentada no evento 129, nos termos que segue: 

 

Inicialmente cabe esclarecer que como já mencionado na Defesa constante 

no evento 129 a Peticionante não concordou/autorizou qualquer Investimento. 

 

Conforme documentação juntada aos autos, o Comitê de Investimento realizou 

03 (três) reuniões, consoante ATAS 01, 02 e 03 (Evento 11), todavia, como já dito, a 

peticionante não autorizou qualquer investimento, devendo ser importante analisar 

detidamente as ATAs antes de se fazer qualquer juízo de valor. 

 

Pois bem, sem maiores delongas passamos a análise das referidas atas. 
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Como se verifica as ATAS nº. 001/2017 e 002/2017 não foram assinadas pela 

peticionante, pelo simples fato de o que consta lá, não ser o que foi deliberado, visto que 

em nenhum momento o mesmo concordou com sugestões de investimentos e muito 

menos se posicionou favorável a aporte de investimento no fundo TERCON FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM COTAS. 

 

Cabe mencionar ainda, que apesar das ATAs terem sido publicadas no 

Diário Oficial do Município, frisa-se, as mesmas não foram assinadas pela 

peticionante, não tendo o mesmo qualquer responsabilidade com o contido nas 

mesmas. 

 

Assim, para validação das ATAs e imputação de responsabilidades, exige-se que 

a mesma seja firmada por agente capaz e legitimado, que externe vontade livre e de boa-

fé (sem vícios), contenha objeto lícito, possível, determinado ou determinável, bem 

como observe as formalidades prescritas ou não defesas em lei. 

 

Nesse diapasão, a ATA de Reunião para ter validade deve respeitar a declaração 

de vontade dos participantes e também far-se-á obrigatório aposição da assinatura do 

participante com o ciente em todas as páginas, o que não ocorreu no presente caso. 

 

Assim, ante as provas apresentadas, bem como diante da ausência de qualquer 

impugnação específica que fosse capaz de desconstituir, modificar ou extinguir o direito 

da peticionante, as ATAS nº. 01 e 02 padece de vícios de consentimento. Portanto, não 

impõe qualquer responsabilidade a peticionante, na medida em que não se contém sua 

assinatura. 
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Por fim, cabe salientar, que não houve qualquer omissão, pois como já dito na 

Defesa do evento 129, o Diretor de Investimento, a revelia dos membros do comitê de 

investimento, realizou as aplicações a seu bel prazer, sendo que o mesmo só ficou 

sabendo por meio da imprensa local. 

 

Pelo exposto, tendo em vista que não houve qualquer comprovação de 

omissão/culpa/dolo, bem como não houve sua participação nos atos e ainda não 

contribuiu para qualquer prejuízo junto ao Órgão Previdenciário, solicitamos o 

acatamento da justificativa ora apresentada. 

 

 

Nestes termos. 

Pede e espera deferimento 

 

Palmas/TO, 08 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

JANDER ARAÚJO RODRIGUES 

OAB/TO 5.574 
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